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LEI Nº. 3383DE15 DE JUNHO DE 2011. 
1bstitutivo nº Ot'ao Projeto de Leioº. 98/10, do Ver. Adilson Lopes - PPS) . ......._. _____________ __ 
~un!cipal de Ubatuba 

~~ n" C)<tt \O 
_q_· _ Visto __ _ 

Autoriza o Poder Executivo a proibir a 
comercialização de armas de brinquedo no 
comércio em geral do Município de Ubatuba. 
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de Ol!veira~ , Presidente da~Câmara Municipal"de Ubatuba, Estado de São 
1uições-!egais,. ., ~ · ...... -~--......... . . · -'l 
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~9µe a d~wara.M~_nici_paj~~rovo~ -~ eu, º?.~'.'termos ;,do § 8º do artigo 40 da 
) W:promuJgo,a segumteLe1: ,-- ~: . , '"'·;o; -~ ;, ;;_ 
:;t:.:::::.. :·:: "_:. - ~ -'• ,_ -- .l.. ' - J.. j r ~,....._ {2J 19.) 
H ' ·-. •. ./ · . -1 f<-
I i 1 . ... :; 
a· aut~rizado ao Poder~~e9~!ivo a proibir a v~nda l~e armas de brinquedo 
~iras)}no comércio em ~''êstabelecido no Mµillcípío de Ubatuba. 
! ~ <' ·~ ''ii'i'' • 

~ i~atores da presenfüf 1ei:aplicar-se-ão as seguintes penalidades, nesta 
• ! ~ . 
t ~ . · i B i t 

:~a p,qr escnto; 1 ; ~ i i 
,'um salário mínimo vigente a época da infração; ~ ! 
...... jf ..-.... ;. 11"• • ~ .. ...,.~ 

:são ~as ativíd~des.Jtfio .;fabe~cim~~to por ?º (ttj.nta)•'diãs, no caso de 
.~ .4' . : ·~; :#;~!; ~ ~ 

""': ~!'..!"' 4r-• •, ,, -~ • > oL-= !'li'-' . :'!:' . " , ,,., -

lpete~:aos• agentes públicost.2inculados à Süpêriniendência;,..de Fiscalização 
i~1àJéjâmento~-a"fiS'~~ç-~Õ'"do • dispostô. riesta/L~i;;Por ato próprio ou 
. ".:,ª . "''llS..~~ .. ~~ Cjlil\,.~t:é.~\~ ' ..... ~-~ ~. i V#''' ~"'".,,... 'ª a .. -~ · ..........,.,,~ . -.. f ; · _,,,,..,. ""-. ~ 'l..' • ~f~ • • ~\.,,c.r ••oi;,_~~~(:lo~-'\."'" • ...~ -~· 
"- ~ ~~ ~ ~~. ~ ,_ .. ..;:i;;..,,,.Y !!'lt< r-,-~~ . . . .• J· ' ~i ~· ~':V 
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)~dos 30 ·(trinta) diar?.â.:~preensão. ~ dàs arnias de bpll$·t!"edos, as mesmas 
cmeradas. r •..;,i. .M'!l)i 
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Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç5es 
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c,./i"1unicipal de Ubatuba, 15 de junho de 201 l. 
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